
PARECER CONTÁBIL N° 427/2022

REFERENTE –  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2022, que revoga o §§ 3º e 4°do
art. 19, da Lei Complementar nº 044, de 12 de setembro de 2014, que dispõe sobre o Regime
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Itapoá.

 

Temos o presente as seguintes considerações:

Considerando que o projeto de Lei tem por objetivo de revogar o § 3º do art.  19, da Lei
Complementar nº 044, de 12 de setembro de 2014;

Considerando  não haverá impacto orçamentário e financeiro por tratar-se de alteração dos
procedimentos da avaliação do estágio probatório.

 

Diante das considerações 

 PARECER FAVORÁVEL

Itapoá, 04 de novembro de 2022.

              

                                                 

      João Garcia de Souza 

        Gerente de Contabilidade  
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